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APRESENTAÇÃO 
  

 

A Secretaria Executiva de Desenvolvimento da Educação, por meio da 

Gerência de Políticas Educacionais de Jovens, Adultos e Idosos publica este 

documento, denominado Diretrizes Operacionais para a Oferta da Educação de 

Jovens e Adultos, com finalidade de ampliar e facilitar o acesso às informações sobre 

a organização e a oferta da modalidade da Educação de Jovens e Adultos (EJA) na 

Rede Estadual de Ensino de Pernambuco.  

O documento abrange tópicos que vão desde as concepções e o percurso 

histórico da EJA às legislações mais recentes que orientam sua organização no 

Estado de Pernambuco. Trata-se, pois, da compilação de informações presentes em 

diferentes documentos e dispositivos legais acerca da EJA, organizados de forma a 

constituírem um material de consulta destinado àqueles que atuam com e na 

modalidade. Com isso, pretendemos oferecer subsídios que contribuam para 

assegurar o acesso às informações dessa modalidade de ensino junto à toda a 

população e aos diferentes profissionais da Educação para melhor atendimento da 

demanda, garantindo, assim, o direito à educação. 

Por fim, cabe enfatizar o caráter coletivo do presente documento, evidenciando 

que sua elaboração foi realizada a partir da leitura de diferentes sujeitos sociais que 

atuam na e com a modalidade e nos diferentes programas que atendem a Educação 

de Jovens e Adultos.  Isso evidencia o compromisso com a construção coletiva das 

políticas educacionais, na perspectiva da educação pública voltada para a 

(re)construção da cidadania.  

 

 

Claudia Mendes de Abreu 
Gerente de Políticas Educacionais  

de Jovens, Adultos e Idosos 
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1 - CARACTERIZAÇÃO DA OFERTA  
 

 

Dentro da História da Educação no Brasil, a Educação de Jovens e Adultos 

(EJA) é reconhecida como uma modalidade de ensino que atende à população que 

não teve acesso aos estudos ou à possibilidade de continuá-los na educação básica 

em idade própria, conforme preceituam os artigos 37 e 38, da Lei Federal nº 

9.394/1996 (Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional - LDBEN).  

 

Ainda em nível nacional, o Parecer da Câmara de Educação Básica (CEB), nº 

11ù2000, de 10 de maio de 2000, do Conselho Nacional de Educação (CNE) ressalta 

o fato de que a EJA ñnecessita ser pensada como um modelo pedag·gico pr·prio a 

fim de criar situações pedagógicas e satisfazer necessidades de aprendizagem dos 

alunosò. Este parecer chama aten«o para as funões reparadora, equalizadora e 

qualificadora que devem nortear a EJA a partir do novo modelo de sociedade de fins 

do século XX e início do século XXI.  

 

Entende-se que para uma sociedade menos desigual, mais justa e com melhor 

distribuição das riquezas existentes, a EJA deve ser um campo da educação que 

possibilite ñum espao democr§tico de conhecimento e de postura tendente a assinalar 

um projeto de sociedade menos desigualò (SOARES, 2002, p.38). Desta forma, a EJA 

necessita desenvolver, nos estudantes, habilidades e competências que são 

indispensáveis para o usufruto dos direitos de cidadão e sua inserção no mundo do 

trabalho, das novas tecnologias e linguagens. Por isso, são indispensáveis a 

ampliação da oferta por meio de diferentes programas que atendam as necessidades 

já colocados para a EJA e a reorganização do currículo que corresponda às 

necessidades do estudante jovem e adulto.  

 

Nesta última década ampliaram-se as políticas públicas voltadas para a EJA, 

garantindo-se progressivamente o financiamento, o reconhecimento da modalidade e 

material didático específico, através do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da 

Educação Básica e Valorização dos Profissionais da Educação /FUNDEB; do 

Programa Nacional do Livro Didático - PNLD/EJA e do Plano de Ações 

Articuladas/PAR, dentre outras linhas de financiamentos e convênios oriundos do 

Ministério da Educação.  
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No âmbito do Governo Estadual vêm-se desenhando políticas públicas que 

pretendem atender às especificidades desta modalidade, em consonância com o 

marco legal da EJA e às exigências da sociedade do século XXI.  Busca-se garantir, 

em especial, a redução dos índices de analfabetismo através do programa Paulo 

Freire ï Pernambuco Escolarizado, bem como a atenção aos povos quilombolas, 

indígenas, do campo, em situação de privação de liberdade, ampliando, 

progressivamente, a oferta da modalidade da EJA na Rede Estadual de Ensino em 

diferentes contextos sociais. Por isso, o atendimento pela EJA Campo e a Educação 

em Prisões.    

Nessa perspectiva, a Secretaria Estadual de Educação de Pernambuco (SEE), 

por meio da Gerência de Políticas Educacionais de Jovens, Adultos e Idosos (GEJAI), 

criada em 20111, vem desenvolvendo políticas educacionais voltadas à ampliação e à 

consolidação dessa modalidade de ensino, uma vez que reconhece o histórico desafio 

existente para garantir uma educação de qualidade social pautada na perspectiva da 

reparação, da equidade, da inclusão e da formação ao longo da vida para aqueles(as) 

que tiveram sua trajetória escolar interrompida. Por isso, e em consonância com a Lei 

Federal nº 9.394/1996, visa-se promover e assegurar a Educação de Jovens e Adultos 

para além da alfabetização instrumental ou funcional, considerando a realidade local e 

suas peculiaridades (situação econômica, perfil de aprendizagem, faixa etária etc.). 

  Para ampliação do atendimento da EJA, o Estado firmou, em 2013, Termo de 

Convênio e Cooperação Técnica com o Instituto Federal de Educação de Pernambuco 

(IFPE) para oferta de Educação Profissional integrada à modalidade de Educação de 

Jovens e Adultos, no âmbito do Programa Nacional de Integração da Educação 

Profissional com a Educação Básica na Modalidade de Educação de Jovens e Adultos 

ï PROEJA, no sistema de concomitância externa, conforme prevê o Decreto Federal 

no 5.840, de 13 de julho de 2006 (D.O.U. de 14.07.2006), combinada com Instrução 

Normativa nº 05/20013-SEDE-GENE-SEGG-SEE-PE (DOE-PE de 02.08.2013), a qual 

vai normatizar a oferta do PROEJA no âmbito da Rede Pública Estadual de Ensino.  

Dessa forma, busca-se assegurar respostas aos desafios da modalidade: formação 

profissional, currículo integrado e mudança no fazer pedagógico que possibilitem 

permanência e aprendizagem dos jovens e adultos. Integram-se, ainda, os Programas 

de Desenvolvimento Social do Governo Estadual, por meio dos Programas Chapéu de 

Palha e Mãe Coruja Pernambucana, que atuam através dos Círculos de Educação e 

Cultura.    

                                                           
1
 O Decreto nº 40.599, de 3 de Abril de 2014, p.9, (Diário Oficial do Estado de Pernambuco de 04.04.2014),    dispõe 

sobre o Regulamento da Secretaria de Educação,  que no Anexo I, no Art. 5º, inciso III, alínea j, formalizou  e 

publicizou a criação da GEJA. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2006/decreto/D5840.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2006/decreto/D5840.htm
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A seguir, detalhamos as diferentes formas de oferta da Modalidade em nosso 

Estado, com intuito de garantir o acesso às informações por usuários e gestores do 

Sistema Estadual de Ensino.   

 

1.1 -  Modalidade da Educação de Jovens e Adultos 

 

Segundo Libâneo (2005), a educação como prática social assume diferentes 

modalidades: a educação informal, não formal e formal, podendo a formal ocorrer na 

escola e fora dela, a exemplo da Educação de Jovens e Adultos e Educação 

Profissional. No Estado de Pernambuco, a modalidade EJA formal escolarizada é 

ofertada nas unidades escolares municipais e estaduais e perpassa todos os níveis da 

Educação Básica, do Ensino Fundamental ao Ensino Médio.  

 

 

1.1.1 - Educação de Jovens e Adultos (EJA) do Ensino Fundamental  

 

A EJA, do Ensino Fundamental, está estruturada em fases, sendo oferecida 

nas unidades escolares de forma presencial. Para tanto, sua oferta nas escolas da 

Rede Pública Estadual fundamenta-se na Resolução CEE/PE nº 02/2004 (DOE-PE de 

06.05.2004), a qual regula a oferta da EJA no âmbito do Sistema de Ensino do Estado 

de Pernambuco, combinada com a Instrução Normativa nº 15/2008-SEDE/GENE-SEE 

(DOE-PE de 27.11.2008), que orienta os procedimentos e oferta da EJA, 

especificamente nas escolas públicas estaduais. A EJA está, ainda, consubstanciada 

na Instrução Normativa nº 02/2011-SEDE-SEGE-GENE-SE-PE (DOE-PE de 

29.01.2011), a qual fixa as matrizes curriculares das escolas da Rede Estadual de 

Ensino de Pernambuco, dentre elas as matrizes da EJA do Ensino Fundamental e da 

EJA do Ensino Médio2.  

 

 

                                                           
2
 Nos tópicos 10.1 e 10.2, do presente documento, indicamos a Legislação Estadual e Nacional referente à Educação 

de Jovens e Adultos. 
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1.1.1.1 - Carga Horária da Educação de Jovens e Adultos (EJA) Do 

Ensino Fundamental 

O Ensino Fundamental presencial é oferecido nas unidades escolares com 

duração de quatro anos, dividido em quatro fases, sendo 800 (oitocentas) horas 

relógio (60 min) distribuídas em 200 (duzentos) dias letivos, para o 1º segmento do 

Ensino Fundamental e 1000 (mil) horas-aula anuais para o 2º segmento do Ensino 

Fundamental.    

 

A EJA fases I e II do Ensino Fundamental é oferecida, preferencialmente, pelas 

Redes Municipais de Ensino. No entanto, nada impede o oferecimento das Fases I e II 

nas escolas da Rede Estadual de Ensino, quando o município não apresentar 

condições de ofertar a modalidade da EJA nos anos iniciais do Ensino Fundamental. 

As aulas são ministradas semanalmente, de segunda à sexta-feira, nos períodos 

diurno e noturno, correspondendo a 4 (quatro) aulas de 60 (sessenta) minutos no turno 

diurno, e 40 (quarenta)  minutos no turno da noite.  

 

A EJA fases III e IV é oferecida pelas Redes Municipal e Estadual de Ensino, 

com carga horária de 1000 (mil) horas-aula, de forma presencial, ministradas de 

segunda à sexta-feira, nos períodos diurno e noturno, correspondendo a 05 (cinco) 

horas-aula diárias de 50 (cinquenta) minutos, no turno diurno, e 40 (quarenta) minutos 

no turno da noite. 

 

 Salientamos que o diálogo entre as redes públicas de ensino tem sido uma 

prática comum, com vistas a direcionar os egressos do Programa Paulo Freire 

(Pernambuco Escolarizado) às unidades de ensino para fins de elevação da 

escolaridade, assim como incentivar e promover a adesão de políticas públicas que 

viabilizem tanto a escolarização, como a qualificação profissional desse perfil de 

estudante, conforme preceitua o parágrafo único, incisos I e II, da Resolução 

CNE/CEB nº 3/2010 (DOU de 16.06.2010)3. 

 

 

                                                           
3
  A Resolução institui Diretrizes Operacionais para a Educação de Jovens e Adultos nos aspectos relativos à duração 

e idade mínima para ingresso na modalidade da EJA; idade mínima e certificação nos exames de EJA; e Educação de 
Jovens e Adultos desenvolvida por meio da Educação a Distância. 
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Segue quadro de equivalência de anos/séries e fases da modalidade.  

 

Quadro Sinótico da Educação de Jovens e Adultos (EJA) do Ensino 

Fundamental dos anos iniciais e anos finais: EJA Fases I, II, III e IV 

Estudante com distorção 
idade/série-ano 

No Ensino da EJA 
(1)

 

Estudante em 
situação ideal ao 
Ensino Extensivo 

Idade mínima 
para acesso à 

EJA 
(2)

 

Carga Horária 
EJA 

(3)
 

Fases da  
EJA 

Equivalência em 
série/ano 

Idade  Idade Carga horária 
anual 

EJA I  
(anos iniciais) 

1º ano 06 anos   
 15 anos 

  
800 horas-relógio 1ª série/2º ano 07 anos 

 2ª série/3º ano 08 anos 

EJA II 
(anos iniciais)  

3ª série/4º ano 09 anos   
 15 anos 

 
800 horas-relógio 4ª série/5º ano 10 anos 

EJA III  
(anos finais) 

 5ª série/6º ano 11 anos    
15 anos 

 
1.000 horas-aula 6ª série/7º ano 12 anos 

EJA IV 
(anos finais) 

7ª série/8º ano 13 anos   
15 anos 

 
1.000 horas-aula 8ª série/9º ano 14 anos 

 
(1) A estrutura organizacional da EJA do Ensino Fundamental em fases está normatizada pela Instrução Normativa nº 
15/2008 ï SEDE/GENE

4
. 

 (2) A matrícula, na Educação de Jovens e Adultos do Ensino Fundamental, é facultada a qualquer estudante com 
distorção idade/ano escolar com idade a partir dos 15 (quinze) anos completos, tanto para inscrição quanto para 
realização de exames de conclusão, conforme preceitua o Artigo 5º da Resolução CNE/CEB nº 3/2010.

5
 

(3) A carga horária mínima para a Educação de Jovens e Adultos do Ensino Fundamental está consubstanciada na 
Instrução Normativa Nº 02/2011ïSEDE/SEGE/SEEP/GENE expedida pela Secretaria Estadual de Educação de 
Pernambuco

6
. 

 

 

1.1.1.2 - Matriz Curricular da Educação de Jovens e Adultos da EJA do Ensino 
Fundamental 
 
 
 A Matriz Curricular da EJA do Ensino Fundamental tem como referência a Base 

Nacional Comum, e em especial o Parecer CNE/CEB nº 11/20007, e a Instrução 

Normativa nº 02/20118, que versam, respectivamente, sobre as Diretrizes Curriculares 

Nacionais para a Educação de Jovens e Adultos e sobre as Matrizes Curriculares da 

Educação Básica no âmbito das Escolas da Rede Estadual de Ensino de Pernambuco, 

a partir do ano letivo de 2011.  

Obs.: a base legal, a organização curricular e a distribuição de carga horária estão 
contempladas na Matriz Curricular do Ensino Fundamental da EJA, anos iniciais e 

finais (Anexo I: Matriz Curricular do Ensino Fundamental, anos iniciais ï EJA; Anexo 
II: Matriz Curricular do Ensino Fundamental, anos finais ï EJA). 

 

                                                           
4
 Publicado em Diário Oficial do Estado de Pernambuco de 27/11/2008. 

5
 Publicado em Diário Oficial da União de 16/06/2010. 

6
 Publicado em Diário Oficial do Estado de Pernambuco de 29/01/2011. 

7
 Publicado no Diário Oficial da União de 10/05/2000. 

8
 Publicada no Diário Oficial do Estado de Pernambuco de 29/01/2011. 
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1.1.1.3 - Público Atendido e Matrícula da Educação de Jovens e Adultos ï EJA 

Fundamental 

  

 A matrícula na EJA é facultada a qualquer adolescente, jovem ou adulto que 

não teve acesso ao Ensino Fundamental na idade própria ou apresenta 

descontinuidade de estudos por motivos diversos, a partir dos 15 anos de idade9 

completos, como orienta o artigo 5º da Resolução CNE/CEB nº 3/2010 (DOU de 

16.06.2010).   

A matrícula na EJA do Ensino Fundamental se dá mediante orientação 

presente em instrução normativa de matrícula, publicada anualmente no Diário Oficial 

do Estado, que estabelece normas para a realização da matrícula do(a) estudante na 

Educação Básica da Rede Estadual de Ensino do Estado de Pernambuco. 

Salientamos que esse dispositivo legal determina os procedimentos necessários para 

a efetivação da matrícula na EJA.  

 

1.1.2 - Educação de Jovens e Adultos - EJA do Ensino Médio 

 
A Educação de Jovens e Adultos do Ensino Médio é oferecida nas unidades 

escolares ou nos Centro de Educação de Jovens e Adultos (CEJA), de modo 

presencial, devendo seguir as orientações normativas e a matriz curricular implantadas 

na Rede Estadual de Educação em 2011, por meio da Instrução Normativa nº 

02/201110.  

 

1.1.2.1 - Carga Horária da Educação de Jovens e Adultos- EJA do Ensino Médio 

 

A Modalidade da Educação de Jovens e Adultos no Ensino Médio está 

estruturada em 03 (três) módulos com duração semestral. Cada módulo tem uma 

carga horária de 500 (quinhentas) horas-aula, perfazendo um total geral de 1.500 (mil 

e quinhentas) horas-aula, o que corresponde a 1.250 (mil, duzentas e cinquenta) horas 

de relógio ao fim dos três módulos. Os módulos estão distribuídos em 03 (três 

                                                           
9
 Desse modo a disposição em contrário contidas no Art. 4º, inciso I, Instrução Normativa nº 15/2008-SEDE-GENE-SE-

PE (DOE-PE de 27.11.2008), que preceitua a idade superior a 14 anos para o acesso a EJA do Ensino Fundamental, 
está tacitamente revogada, considerando a Resolução nº 3/2010, do Conselho Nacional de Educação, é um ato 
determinativo e obrigatório, o qual regulou a idade mínima de 15 anos completo. 
 
10

 Instrução Normativa nº 02/2011 (SEDE/SEGE/GENE/SE, DOE-PE de 29.01.2011, Recife), fixa normas para a 

implantação das Matrizes Curriculares da Educação Básica no âmbito das escolas da Rede Estadual de Ensino de 

Pernambuco, a partir do ano letivo de 2011. 
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semestres), sendo sua carga horária distribuída em 100 (cem) dias letivos por 

semestre.  

 

 

1.1.2.2 - Matriz Curricular da Educação de Jovens e Adultos - EJA no Ensino 

Médio 

 

A Matriz Curricular da EJA no Ensino Médio tem como referência a Base 

Nacional Comum, e em especial o Parecer da CNE/CEB nº 11/2000 e a Instrução 

Normativa nº 02/2011, artigo 4º, inciso XIII (DOE-PE de 29.01.2011), que versam, 

respectivamente, sobre as Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação de 

Jovens e Adultos e sobre as Matrizes Curriculares da Educação Básica no âmbito das 

Escolas da Rede Estadual de Ensino de Pernambuco, a partir do ano letivo de 2011.  

 

Além disso, os gestores e professores podem consultar o documento de 

orientações, publicado pela Secretaria de Educação, que orienta os procedimentos 

adequados para vivenciar a operacionalização das matrizes curriculares a partir de 

201111. A disposição detalhada da carga horária, seus componentes curriculares e a 

base legal estão contemplados na Matriz Curricular da EJA do Ensino Médio. (Anexo 

III) 

 

1.1.2.3 - Público Atendido e Matrícula da Educação de Jovens e Adultos (EJA) no 

Ensino Médio 

A matrícula na EJA do Ensino Médio é facultada a qualquer jovem ou adulto 

que concluiu o Ensino Fundamental, com Progressão Plena em todos os componentes 

curriculares do Ensino Fundamental, mas não teve acesso ao Ensino Médio na idade 

própria ou apresenta descontinuidade de estudos por motivos diversos, a partir dos 18 

anos completos12, como orienta o artigo 6º da Resolução CNE/CEB nº 3/2010 (DOU 

de 16.06.2010).    

                                                           
11

 Orientação para Operacionalização das Matrizes Curriculares Implantadas em 2011 nas Escolas da Rede 
Estadual de Ensino. (SEDE/GENE/SE, DOE-PE de 04.08.2011, Recife). Orienta os procedimentos de implementação 
das matrizes curriculares em 2011. 

12
  Desse modo, a disposição em contrário contidas no Art. 4º, inciso II, Instrução Normativa nº 15/2008-SEDE-GENE-

SE-PE (DOE-PE de 27.11.2008), que preceitua a idade superior a 17 anos para o acesso a EJA do Ensino 
Fundamental, está tacitamente revogada, considerando a Resolução nº 3/2010, do Conselho Nacional de Educação, é 
um ato determinativo e obrigatório, o qual regulou a idade mínima para 18 anos completos na matrícula da EJA do 
Ensino Médio. 
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Para atender as especificidades da nova matriz curricular da EJA em módulo 

(03 semestres), a Secretaria de Educação publicou documento específico13 para a 

matrícula na EJA do Ensino Médio, que consta no anexo III deste documento. 

 

1.1.3 - Educação de Jovens e Adultos nas Prisões  

Em Pernambuco, a educação básica é ofertada nas unidades prisionais a partir 

da Educação de Jovens e Adultos para os apenados que não tiveram acesso aos 

estudos ou não concluíram em idade própria, atendendo o que preceitua o art. 37, da 

Lei Federal 9394/96, Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional/LDBEN e as 

Diretrizes Nacionais para Educação em Prisões14. Entretanto, considerando que 

muitos adultos, privados de liberdade, não são alfabetizados, o Programa Paulo Freire 

ï Pernambuco Escolarizado atua nas unidades prisionais promovendo a alfabetização 

dos apenados, redirecionando-os, ainda, para a continuidade dos estudos com fins de 

elevação da escolaridade.    

 Assim sendo, as unidades prisionais ofertam EJA no Ensino Fundamental 

(Fase I, II, III e IV) e a EJA do Ensino Médio (Módulos 1º, 2º e 3º). Destacamos que o 

Ensino Fundamental é vivenciado por meio da Modalidade e do Programa Nacional de 

Inclusão de Jovens/Projovem Urbano.  

A estrutura organizacional da EJA do Ensino Fundamental (anos iniciais e 

finais) dos estabelecimentos prisionais está organizada em fases (I, II, III e IV), cada 

uma correspondendo a dois anos do ensino dito regular e é normatizada pela 

Instrução Normativa nº 15/200815ï SEDE/GENE (DOE-PE DE 27.11.2008), e está 

fundamentada na Resolução CEE/PE nº 2/2004 (DOE de 06.05.2004), que regula a 

oferta da EJA no âmbito do sistema de ensino do Estado de Pernambuco.  

Essa é a oferta atual, entretanto o Governo Federal sancionou o Decreto nº 

7.626 de 24 de novembro de 2011 que institui o Plano Estratégico de Educação no 

âmbito do Sistema Prisional- PEESP, e tem como meta ampliação e qualificação da 

oferta de educação nas unidades prisionais, contemplando a modalidade da Educação 

                                                           
13

 Orientações para a Operacionalização da Educação de Jovens e Adultos ï Ensino Médio (SEDE/GENE/SE, 
DOE-PE de 04.08.2011, Recife). Orienta os procedimentos de matrícula e adaptação da matriz curricular 2008 da EJA 
Escolaridade (2 anos) para a nova matriz curricular da EJA Módulo (3 semestres), esta última implantada em 2011.  

14
 BRASIL. Resolução CNE/CEB nº 02/2010 (Ministério da Educação, 19/05/2010).  Dispõe sobre as Diretrizes 

Nacionais para a oferta de educação para jovens e adultos em situação de privação de liberdade nos estabelecimentos 
penais. 

15
  A Instrução Normativa nº 15/2008 (SEDE/GENE/SE, DOE-PE de 27.11.2008, Recife), orienta procedimentos para 

a oferta do Ensino Fundamental e Ensino Médio na modalidade da Educação de Jovens e Adultos nas Escolas da 
Rede Estadual de Ensino.  
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de Jovens e Adultos, a Educação Profissional e Tecnológica e o Ensino Superior. No 

âmbito estadual, contamos com o Plano Estadual de Educação em Prisões16, que 

estabelece metas para ampliação e qualidade da oferta em todos os níveis da 

educação básica e do Ensino Superior.  

 

1.1.3.1 - Carga Horária da EJA Fundamental e da EJA do Ensino Médio nas 

Prisões 

 A Carga horária da EJA no Ensino Fundamental e da EJA no Ensino Médio nas 

unidades prisionais segue as mesmas orientações legais das unidades não prisionais, 

até o presente momento. (Ver itens 1.1.1.1 e 1.1.2.1) 

 

1.1.3.2 - Matriz Curricular da EJA Ensino Fundamental e da EJA do Ensino Médio 

nas Prisões 

Assim como a carga horária, as matrizes curriculares do Ensino Fundamental e 

do Ensino Médio estão fundamentadas nas orientações legais postas às unidades não 

prisionais.   

 

1.1.3.3 - Público Alvo e Matrícula da EJA do Fundamental e da EJA do Ensino 

Médio nas Prisões 

 A matrícula na Educação de Jovens e Adultos do Ensino Fundamental e Médio 

é facultada a qualquer adulto em situação de privação de liberdade, sendo os critérios 

de idade os mesmos para os estudantes das escolas não prisionais: a partir de 15 

completos para o ensino fundamental e 18 anos completos para o Ensino Médio.  

 

1.2 - Educação de Jovens e Adultos do Campo (EJA Campo) 

 A oferta da Educação do Campo no Estado de Pernambuco fundamenta-se 

Resolução CNE/CEB nº 01/2002 (DOU de 09.04.2002), a qual dispõe sobre as 

Diretrizes Operacionais para Educação Básica nas Escolas do Campo e nos princípios 

pedagógicos da educação do campo, buscando redirecionar as práticas educativas e 

pedagógicas para o fortalecimento de uma educação que se desenvolve no/do e para 

o campo.  

                                                           
16

 Plano de Educação em Prisões - encaminhada ao MEC para análise e parecer em 18 de janeiro de 2013. 
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 A Educação do Campo, quanto a sua finalidade, deve ser pensada a partir 

dos interesses sociais, políticos e culturais dos sujeitos concretos ï trabalhadores do 

campo ï que se situam numa determinada relação e condição social de existência, 

vinculando-se à dimensão da universalidade da educação, enquanto processo de 

formação humana, para a reflexão e reconhecimento do direito do cidadão e da cidadã 

a todos os direitos constitucionais.  

 Para atender a essa finalidade, o processo de escolarização, no âmbito da 

Educação do campo, alguns objetivos são indispensáveis, quais sejam: 1) a 

integração da escolarização à qualificação profissional e social; 2) a integração dos 

conhecimentos científicos (saberes escolares) ao conhecimento da realidade (contexto 

social, local e global) e ao conhecimento anterior (saberes ligados à experiência de 

vida do(a) educando(a)); e 3) a formação da identidade da população do campo como 

sujeito articulado a um projeto de emancipação humana e de desenvolvimento para o 

campo (ALENCAR, 2011). 

 

 

1.2.1 - Carga Horária da Educação de Jovens e Adultos do Campo 

 

 A carga horária, distribuída por área de conhecimento e respectivos 

componentes curriculares, busca atender a integração entre o tempo-escola e o 

tempo-comunidade, na perspectiva da pedagogia da alternância17. 

 Assim, conforme aponta as matrizes curriculares, em anexo, temos: 1) no 

Ensino Fundamental ï anos iniciais, a carga horária total de 2.000 h/a; 2) Ensino 

Fundamental ï anos finais, 2.200 h/a; e no Ensino Médio 2.000 h/a.  

 

 

1.2.2 - Matriz Curricular da Educação de Jovens e Adultos do Campo 

 

  A política pública em Educação do Campo busca atender a especificidade do 

campo. Para isso, torna-se importante a materialização de uma matriz pedagógica 

diferenciada e específica a ser trabalhada no programa Projovem Campo-Saberes da 

                                                           
17

 Originada na França, no ano de 1935, tendo por precursores agricultores franceses, a Pedagogia da Alternância foi 
uma resposta dos trabalhadores à escola local, que atendia os jovens, pautando-se por um currículo sem vinculação 
com a realidade, homogêneo e excludente dos sujeitos e de suas práticas. 
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Terra, e na modalidade de ensino da Educação de Jovens e Adultos voltada à 

população do campo.  

 

 Essa matriz está pautada nos fundamentos do currículo integrado e da 

Pedagogia da Alternância para que se desenvolva uma prática didático-pedagógica 

através de 4 Eixos temáticos (Eixo Temático I ï Trabalho, Produção e suas formas 

de organização no Campo; Eixo Temático II - Política e Emancipação: Estado e 

Sociedade; Eixo Temático III - Questão agrária e Organizações Sociais do Campo 

e Eixo Temático IV - Cultura e Territorialidade), organizados em torno de um Eixo 

Articulador: Trabalho e Educação do Campo. Os eixos temáticos são trabalhados 

nas áreas do conhecimento (Humanas, Ciências da Natureza, Linguagens, 

Matemática e Ciências), dentro dos respectivos componentes curriculares, dialogando 

com os conteúdos escolares, conforme ilustração abaixo. 

 

 

 

Obs.: As matrizes Curriculares de cada etapa estão em anexo.  
Anexo IV: Matriz Curricular Ensino Fundamental - EJA CAMPO, anos iniciais; 
Anexo V: Matriz Curricular Ensino Fundamental - EJA CAMPO, anos finais; 

Anexo VI: Matriz Curricular Ensino Médio -  EJA CAMPO 

 

 

Trabalho  
e 

Educação 
do Campo 

I 

Trabalho, Produção 
e suas formas de 
Organização no 

Campo 

 

Cultura 

 e  

Territorialidade 

III 

Questão agrária e 
Organizações 

Sociais do Campo 

II 

Política e 
Emancipação: 

Estado e Sociedade 
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1.2.3 - Público Atendido e Matrícula da Educação de Jovens e Adultos do Campo 

 

O público alvo da Educação de Jovens e Adultos do Campo são os 

trabalhadores agrícolas, jovens e adultos, que não concluíram seu processo de 

escolarização na idade adequada, em consequência de vários fatores.    

 

 A matrícula para a Educação de Jovens e Adultos do Campo formaliza-se 

através de 3 (três) processos: 

 1) Envio da demanda de formação de turmas e quantidade de estudantes, por 

nível de escolarização, pelos movimentos sociais do campo: Movimento dos 

Trabalhadores Rurais sem Terra (MST); Federação dos Trabalhadores da Agricultura 

de Pernambuco (FETAPE); Comissão Pastoral da Terra (CPT); comunidades 

quilombolas; comunidades indígenas; Cooperativa Catende Harmonia; associação de 

pescadores, dentre outros movimentos. 

 2) Adesão, através do SIMEC18, às Resoluções publicadas pelo Ministério da 

Educação para o atendimento da Educação de Jovens e Adultos, cadastrando a 

quantidade de estudantes encaminhada pelos movimentos sociais do campo. 

 3) Realização da matrícula nas escolas da Rede Estadual de ensino, indicadas 

pelas Gerências Regionais de Educação, autorizadas a certificar os estudantes da 

Educação do campo.  

 

 

1.3  - Programas de Educação Básica Integrados à Formação Profissional da 

Educação de Jovens e Adultos: Projovem e PROEJA 

 

O Estado de Pernambuco, por meio da Secretaria de Educação, oferece 

qualificação e formação profissional aos estudantes do Ensino Fundamental (6º ao 9º 

ano ou fases III e IV) e Ensino Médio da EJA em Parceria com o Ministério da 

Educação (MEC) e o Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia (IFPE), 

respectivamente. A qualificação profissional é oferecida de forma concomitante ao 

Ensino Fundamental (6º ao 9º ano) e a participação cidadã pelo Programa Nacional de 

Inclusão de Jovens- Projovem Urbano e a educação profissional técnica de nível 

médio é oferecida pelo Programa Nacional de Integração da Educação Profissional 

com a Educação Básica na Modalidade de Jovens e Adultos ï PROEJA. 

                                                           
18

 Sistema de Monitoramento e Avaliação do MEC 
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1.3.1 - Programa Nacional de Inclusão de Jovens/Projovem Urbano  

 

O Programa Nacional de Inclusão de Jovens- Projovem Urbano tem como 

objetivo a elevação da escolaridade, visando à conclusão do ensino fundamental, à 

qualificação profissional inicial e ao desenvolvimento de ações comunitárias como 

exercício da cidadania, e o resgate do jovem em situação de vulnerabilidade social, 

com o oferecimento de cursos de qualificação profissional, conforme previsto no art. 

37, parágrafo 3º, da LDBEN nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 e resolução 

CD/FNDE nº 22, de 26 de maio de 201319. Em Pernambuco o Programa foi iniciado 

em abril de 2009. 

As aulas do Projovem Urbano são realizadas em Escolas Públicas, Estadual ou 

Municipal, onde se localiza o Núcleo que foi cadastrado no Plano de Implementação 

do Ministério da Educação (MEC) e o Fundo Nacional de Desenvolvimento da 

Educação (FNDE).  

 

1.3.1.1 - Carga Horária do Projovem Urbano 

 

 O Projovem Urbano é um programa que tem a duração de 18 meses 

ininterruptos e está organizado em 06 unidades formativas (UF), totalizando uma 

carga horária de 2.000 horas. A frequência e as notas são lançadas no Sistema de 

Monitoramento e Avaliação do MEC (SIMEC), mensalmente. O sistema garante a 

certificação a partir de 75% de frequência e a entrega de 75% dos trabalhos 

pedagógicos, gerando o relatório que concede o auxílio financeiro mensal do(a) 

estudante.  

 

 

1.3.1.2 - Organização Curricular do Projovem Urbano 

 

A matriz curricular do Programa Projovem Urbano responde às demandas da 

juventude e suas relações com educação e trabalho, qualidade de vida juvenil, arte e 

cultura na construção do processo identitário, direitos humanos e valorização da 

diversidade, considerando as dimensões da Educação Básica, de forma a atender o 

                                                           
19

 A resolução estabelece critérios para a descentralização de créditos orçamentários e recursos financeiros às 
Instituições Federais de Ensino Superior no âmbito do Programa Nacional de Inclusão de Jovens - Projovem Urbano a 
partir de 2013. 
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que postula a Lei Federal nº 9.394/96 (LDBEN 9394/96) e as Diretrizes Curriculares 

Nacionais para o Ensino Fundamental.  

 

O programa Projovem Urbano está organizado em 06 unidades formativas 

(UF). Cada uma dessas unidades é desenvolvida a partir de eixos estruturantes que 

organizam os conteúdos em tópicos e integram as áreas de conhecimento de Ciências 

Humanas (História e Geografia); Linguagens (Línguas Portuguesa, Língua Estrangeira 

Moderna: Inglês, Arte e Educação Física); Ciências da Natureza (Ciências), e 

Matemática, atentando à LDBEN - Lei 9394/96, à qualificação profissional e à 

participação cidadã.  

A qualificação profissional tem a finalidade de preparar os jovens para atuarem 

no mundo do trabalho e é realizada por meio da Formação Técnica Geral (FTG); da 

Formação Técnica Específica (FTE) e do Projeto de Orientação Profissional (POP). Já 

a participação cidadã garante as aprendizagens sobre direitos sociais, formação de 

valores solidários, buscando mobilizar os jovens para o desenvolvimento de ações 

comunitárias através da construção de um Plano de Ação Comunitária (PLA). 

 

Enfim, é um projeto educacional que articula três grandes dimensões: 

Formação Básica, Qualificação Profissional e Participação Cidadã, viabilizado por uma 

organização curricular integrada.   

 

Os eixos temáticos que compõem as Unidades Formativas (UF) estão 

dispostos da seguinte forma:  

1º Ciclo: 

UF I ï Juventude e Cultura 

UF II ï Juventude e Cidade 

 

2º Ciclo 

UF III ï Juventude e Trabalho 

UF IV ï Juventude e Comunicação 

 

3º Ciclo 

UF V ï Juventude e Tecnologia 

UF VI ï Juventude e Cidadania 
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OBS.: O Ministério da Educação (MEC) estabelece normas e procedimentos do 

programa por meio de resoluções que são publicadas a cada edição (Anexo IX: 

Resoluções CD/FNDE nº 41/2012 e 06/2014, que vai dispor sobre Projovem 

Urbano).  

 

 

1.3.1.3 - Público Atendido e Matrícula/Inscrição do Projovem Urbano 

 

O Programa Nacional de Inclusão de Jovens ï Projovem Urbano é destinado 

aos jovens de 18 a 29 anos, que saibam ler e escrever e não tenham concluído o 

ensino fundamental. O Projovem segue normas que são estabelecidas a partir das 

resoluções do Ministério da Educação- MEC, que são atualizadas a cada edição e 

definem o período de matrícula e início das aulas, além dos procedimentos para o 

repasse de recursos. Podem ser atendidos municípios com até 100 mil habitantes.   

A inscrição é definida junto às Gerências Regionais de Educação (GRE), 

contemplando os municípios que solicitam o Programa e que possuem escolas com 

estrutura necessária para receber o programa. A lista das escolas onde funcionarão as 

aulas e matrículas é disponibilizada na internet, no endereço eletrônico da Secretaria 

de Educação e divulgada por município nas rádios locais, nas "Casas das 

Juventude"20, nos Centros de Referência de Assistência Social (CRAS); pelo 

Programa Saúde da Família (PSF) e outros locais de atendimento à população. A 

divulgação é realizada ainda por meio de carro de som, faixas de matrículas afixadas 

nas escolas; ações porta a porta ou em pontos estratégicos como praças, terminais de 

ônibus e outros meios de comunicação disponíveis. 

 

 

1.3.2 - Programa Nacional de Integração da Educação Profissional com a 

Educação Básica na Modalidade de Jovens e Adultos (PROEJA) 

 

O PROEJA é um Programa de Qualificação Profissional para a Educação 

Básica na modalidade de Educação de Jovens e Adultos. O referido Programa busca 

possibilitar o desenvolvimento das atividades de apoio às ações de elevação da 

                                                           
20

  Casas da Juventude: O Programa Casa das Juventudes, regulamentado pela Lei Estadual nº 14.577/2011, se 
constitui enquanto espaço institucional de referência para as Juventudes. Esta ação da Secretaria da Criança e 
Juventude do Governo do estado de Pernambuco, realizada em parceria com os municípios, tem por objetivo apoiar os 
coletivos e movimentos juvenis fomentando o desenvolvimento da autonomia, participação, democratização das 
tecnologias de informação e da comunicação além da formação política e cidadã. 
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escolaridade, visando à construção de competências próprias da atividade profissional 

e a contextualização curricular.  

No Estado de Pernambuco, os cursos de qualificação profissional são 

desenvolvidos de forma concomitante ao Ensino Médio da EJA, cabendo a Secretaria 

Estadual de Educação a responsabilidade pela formação geral e ao Instituto Federal 

de Educação, Ciência e Tecnologia de Pernambuco (IFPE) a qualificação profissional. 

Destacamos, pois, que no estado o convênio é estabelecido diretamente com o IFPE 

por meio de Termo de Convênio de Cooperação Técnica (Anexo VII) e pelo Decreto 

Federal no 5.840, de 13 de julho de 2006 (D.O.U. de 14.07.2006), combinada com 

Instrução Normativa nº 05/2013-SEDE-GENE-SEE-PE (DOE-PE de 02.08.2013), a 

qual vai normatizar a oferta do PROEJA no âmbito da Rede Pública Estadual de 

Ensino. 

 

1.3.2.1 - Carga Horária do PROEJA  

 No PROEJA o período letivo possui 200 (duzentos) dias letivos com uma carga 

horária no 1º módulo de 500 (quinhentas) horas/aulas, no 2º módulo de 400 

(quatrocentas) horas/aulas e 3º e 4º módulos de 300 (trezentas) horas/aulas, 

perfazendo um total de 1.500 (mil e quinhentas) horas/aulas, que correspondem a 

1.250 (hum mil duzentas e cinquenta) horas relógio ao fim dos quatro módulos, 

destinadas a formação geral21 e, no mínimo, de 280 (duzentas e oitenta) horas e 210 

(duzentas e dez) horas relógio, para qualificação profissional, ofertada concomitante 

em cada Campus do IFPE.  

 O Programa de Qualificação Profissional para o Ensino Médio tem duração 

mínima de 24 (vinte e quatro) meses em 04 (quatro) módulos (1º, 2º, 3º e 4º), incluindo 

o ensino médio, conforme disposto na Instrução Normativa nº 05/2013-SEDE-GENE 

(DOE-PE de 02.08.2013). Desta forma legitima o mínimo de carga horária 

estabelecida no Decreto Federal nº 5.840/2006 que determina 1.400 (hum mil e 

quatrocentas) horas aulas. 

   

 

 

 

                                                           
21

 Conforme o disposto no art. 4º, incisos XIII e XIV da Instrução Normativa nº02/2011 de 29 de Janeiro de 2011 e na 
Instrução Normativa nº 01/2012.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2006/decreto/D5840.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2006/decreto/D5840.htm
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Segue quadro demonstrativo módulo/carga horária:  

 

Programa Nacional de Integração da Educação Profissional à Educação Básica 
na Modalidade de Educação de Jovens e Adultos ï PROEJA 
 Quadro demonstrativo de correlação Módulo/Carga horária(*) 

Módulos(**) 

Carga horária 

Observação 
Formação Geral Formação 

Profissional 
Horas/aula Horas/ relógio 

1º Módulo 
500 

horas/aula 

1.250 horas- 
relógio. 

Mínimo de 200 
horas- relógio 

distribuídas nos 
três últimos 

módulos 

A conclusão dos quatro 
módulos equivale a 

Certificação de Conclusão 
do Ensino Médio e o 

certificado de Qualificação 
Profissional. 

2º Módulo 
400 

horas/aula 

3º Módulo 
300 

horas/aula 

4º Módulo 
300 

horas/aula 
 
*Em cumprimento à carga horária do ensino noturno, observar-se-á o disposto na Instrução Normativa nº 01/2011 ï 
SEDE/SEGE/SEEP/GENE

22
.       

**Cada módulo será composto de duas unidades didáticas bimestrais, respeitando-se os dias letivos previstos no calendário 
escolar. 

 

 

1.3.2.2 - Organização Curricular do PROEJA 

O PROEJA está organizado em 04 (quatro) módulos semestrais com Matriz 

Curricular constituída por uma Base Nacional Comum, Parte Diversificada e Parte 

Específica, voltada para formação profissional. Salientamos que a qualificação 

profissional é escolhida a partir da vocação e demanda local da região, na qual a 

escola ofertante está inserida. (Anexo VIII: Matriz Curricular do PROEJA, exemplo: 

suporte e informática). 

 

1.3.2.3 - Público Atendido e Inscrição no PROEJA 

O PROEJA destina-se a jovens com 18 anos completos que não tenham 

concluído o Ensino Médio ou equivalente, devendo estar matriculados no primeiro 

módulo do Ensino Médio na Educação de Jovens e Adultos (EJA) do Ensino Médio em 

escolas da Rede Estadual de Ensino de Pernambuco. Para tanto, deve-se considerar 

a legislação em vigor e a organização acadêmica do IFPE.   

 

 

                                                           
22

 Publicada em Diário Oficial do Estado de Pernambuco de 14.01.2011. 
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1.4 - Programas de Desenvolvimento Social e Educação de Jovens e Adultos 

 

O Estado de Pernambuco, por meio de diferentes secretarias de governo, tem 

viabilizado políticas públicas integradas de desenvolvimento social, com a finalidade 

de transformar a realidade dos cidadãos e cidadãs pernambucanos(as) em situação 

de vulnerabilidade social e pobreza. Dentre eles, destacamos o Programa Chapéu de 

Palha, coordenado pela Secretaria de Planejamento e Gestão (SEPLAG) e o 

Programa Mãe Coruja Pernambucana, que tem coordenação da Secretaria Estadual 

de Saúde.   

No âmbito da Educação, esses Programas atuam com Círculos de Educação e 

Cultura (CEC)23, tendo como foco a reflexão e o debate em torno das questões de 

cidadania, de acordo com as especificidades do público alvo.  

 

1.4.1 - Programa Chapéu de Palha  

O Programa Chapéu de Palha, originalmente criado em 1988, pelo então 

Governador Miguel Arraes, como alternativa de apoio aos trabalhadores rurais da 

cana-de-açúcar frente aos desafios causados pelo desemprego em massa durante o 

período da entressafra. Em 2007, com a Lei Estadual nº 13.244, de 12 de junho de 

2007, o Programa é reeditado e vem com novas perspectivas, estando presente em 13 

Regiões de Desenvolvimento (as regionais) de Pernambuco. Os trabalhadores 

inscritos no programa recebem uma bolsa complementar ao Programa Federal Bolsa 

Família. Porém, muito mais que o auxílio financeiro, o Chapéu de Palha aposta na 

educação como alternativa viável de melhoria da qualidade de vida do trabalhador 

rural e da sua família. 

Em 2009, a ação do governo chega até os trabalhadores rurais da Fruticultura 

Irrigada, criada pela Lei Estadual nº 13.766 de 08 de maio de 2009, envolvendo 07 

(sete) municípios em 02 (duas) Gerências Regionais de Educação- Sertão do 

Submédio São Francisco (Floresta) e Sertão do Médio São Francisco (Petrolina). O 

Chapéu de Palha Fruticultura Irrigada foi instituído com a finalidade de também 

                                                           
23

 Os CEC são espaços que visam consolidar o processo de aprendizagem, trazendo ao debate questões de Cidadania 
e do Mundo do Trabalho, a partir dos eixos, vivenciando uma prática social e cultural na qual são problematizadas 
leituras e releituras de mundo, levando o trabalhador a sentir-se sujeito de sua aprendizagem. 
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atenuar a situação vivenciada pelos agricultores desempregados na entressafra da 

fruta. 

 Em 2012, o Programa apresenta-se em 03 (três) versões, pois fora 

acrescentada a já existente, a Pesca Artesanal - criado pela Lei Estadual nº 14.492, de 

29 de novembro de 2011, envolvendo 17 (dezessete) municípios de 09 (nove) 

Gerências Regionais de Educação.  

 O Programa é coordenado pela Secretaria de Planejamento e Gestão 

(SEPLAG) e envolve 07 (sete) Secretarias do Governo Estadual: Educação; Meio 

Ambiente e Sustentabilidade; Agricultura e Reforma Agrária; de Saúde; da Mulher; 

Justiça e Direitos Humanos; e SEMPETQ- Secretaria da Micro e Pequena Empresa, 

Trabalho e Qualificação.  

No âmbito da Secretaria de Educação de Pernambuco (SEE) o Programa 

objetiva atender, no período da entressafra, jovens e adultos trabalhadores inseridos 

em atividades da agricultura da cana-de-açúcar, da fruticultura irrigada e da pesca 

artesanal. O atendimento visa consolidar processos de Leitura de Mundo24 na visão 

freiriana, possibilitando o pleno exercício de cidadania e a inserção no mercado de 

trabalho.  

Nesse contexto, o Programa Chapéu de Palha Educação contempla os 

trabalhadores mapeados e coordenados pela SEPLAG, por meio dos Círculos de 

Educação e Cultura (CEC), que são coordenados e acompanhados pela Secretária de 

Educação do Estado de Pernambuco.  

 

1.4.1.1 - Carga Horária do Programa Chapéu de Palha 

 O Programa Chapéu de Palha Educação tem uma carga horária de 48h 

(quarenta e oito horas) mensais e ocorre no período de 04 (quatro) meses, perfazendo 

um total de 120h (cento e vinte horas).  Durante esse período os Círculos funcionam 

com jornada de 04 (quatro) dias por semana, com duração de 03 (três) horas.  

 

                                                           
24 Leitura de mundo: Segundo Paulo Freire (1987, p. 22), ñA leitura do mundo precede a leitura da palavra e a leitura 

desta implica a continuidade da leitura daquelaò. 
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1.4.1.2 - Organização Curricular do Programa Chapéu de Palha 

Os Círculos de Educação e Cultura em sua estrutura, funcionamento e 

concepção têm inspiração e antecedentes na experiência do Movimento da Cultura 

Popular (MCP) da década de 1960, quando se concebia uma educação comprometida 

com um ideal de transformação e de humanização dos sujeitos, rompendo com a 

lógica da educação bancária, relacionada aos saberes verticalizados e com a falsa 

dicotomia homem-mundo. 

Nessa direção, os Círculos de Educação e Cultura oportunizam um 

debate/reflexão no qual os direitos humanos são compreendidos e vivenciados no 

cotidiano dos trabalhadores de forma democrática e cidadã. 

A partir desse debate reflexivo, os professores encaminham discussões, 

analisando as falas dos interlocutores, confrontando ideias e defendendo pontos de 

vista, trocando opiniões, argumentando e contra argumentando; lendo e interpretando 

diferentes registros sociais, procurando alinhar os Tópicos dos Subeixos, 

entrelaçando-os de forma interdisciplinar através da metodologia de Projetos, tendo 

como pressuposto o Projeto de Aprendizagens25.  

 Os eixos temáticos nos Círculos de Educação e Cultura norteiam os 

debates/reflexão referentes à Educação, Saúde e Trabalho e seus Subeixos e Tópicos 

dos Subeixos como podemos observar no organograma a seguir:  

 

                                                           
25

 Projeto de Aprendizagens: investigações dos aprendizes em construir conhecimentos, através de um tema pautado 
em curiosidades ou interesses dos aprendizes. 

EDUCAÇÃO 

SAÚDE 

TRABALHO 



 

 

30 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

ORGANOGRAMA DO PROGRAMA CHAPÉU DE PALHA - EDUCAÇÃO 

SUBEIXOS 

 

 

TRABALHO 

 
1 ï Família; 

 
2 ï Meio Ambiente. 

 

 
1 ï Emprego; 

2 ï Economia Solidária; 
3 ï Agricultura Familiar. 

 

EIXOS TÓPICOS DOS SUBEIXOS 

2.1. Meio Ambiente Sustentável; 
2.2. Consumo Responsável e 
Sustentável 

  

3.1. Conceito da Agricultura Familiar; 
3.2. Pronaf ï Agricultura Familiar; 
3.3. Garantia Safra. 

1. Educação em Direitos; 
2. Diversidade Cultural; 
3. Educação em Gênero; 

4. Educação em Raça e Etnia. 
 

 

 

EDUCAÇÃO 

 

 

SAÚDE 

 

1.1. Hábitos Alimentares; 
1.2. Saúde do Homem e da Mulher  

1.3. Medicina Popular 

1.1. Declaração Universal; 

1.2. Lei Maria da Penha; 

1.3. ECA 

1.4. Direitos dos Consumidores 

1.5. Bullying 

2.1. Conceito;2.2. Marco Histórico; 

2.1. Conceito; 
2..2. Marco Histórico no Brasil; 
2.3. Diversidade Cultural local; 
2.4.  Cultura Afro-Brasileiro 

3.1. Homofobia; 
3.2. Direitos Iguais (Homens e 
Mulheres); 
 3.3. Sexismo. 

4.1. Conceito de raça e Etnia; 

4.2. Miscigenação; 
4.3. Inclusão Social;  
4.4.Povos Indígenas e Quilombolas em 

PE. 

1.1. FGTS; 

1.2. Abono Familiar; 

1.3. CTPS; 

1.4. Seguro Desemprego; 

1.5. Combate ao Trabalho Escravo; 

1.6. Combate ao Trabalho Infantil. 
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1.4.1.3 - Público Atendido e Inscrição no Programa Chapéu de Palha 

 

O Programa Chapéu de Palha destina-se a jovens e adultos trabalhadores 

rurais, agricultores desempregados na entressafra da cana, fruta e pesca artesanal, 

maiores de 18 anos. Nesse contexto, o público alvo do programa deve frequentar os 

Círculos de Educação e Cultura (CEC), os quais deverão atender entre 25 (vinte e 

cinco) a 30 (trinta) trabalhadores, mediados por 01 (um) educador.  Para a realização 

dos CEC, o Programa Chapéu de Palha Educação utiliza diversos espaços 

colaborativos, como: escolas estaduais e municipais, sindicatos, igrejas, colônias de 

pescadores, associações de moradores, todos integrados para o fortalecimento do 

Programa nas suas comunidades. 

A inscrição é realizada através do cadastramento realizado pela Secretaria de 

Planejamento e Gestão/SEPLAG. 

 

 

1.4.2 - Programa Mãe Coruja Pernambucana 

O Programa Mãe Coruja Pernambucana nasceu em outubro de 2007, por meio 

do Decreto Estadual nº 30.859, de 04 de outubro de 2007 e do Decreto Estadual nº 

31.247, de 28 de dezembro de 2007 e consolidou-se como política permanente a partir 

da Lei Estadual nº 13.959 de 15 de dezembro de 2009. O Programa visa ampliar 

políticas públicas integradas em defesa da vida, cuidando das gestantes e das 

crianças de 0 a 5 anos, por meio da articulação intersetorial de oito Secretarias de 

Governo: Educação; Meio Ambiente e Sustentabilidade; Agricultura e Reforma Agrária; 

de Saúde; da Mulher; Justiça e Direitos Humanos; e SEMPETQ- Secretaria da Micro e 

Pequena Empresa, Trabalho e Qualificação, as quais trabalham de forma integrada a 

partir dos eixos: saúde, desenvolvimento social e educação, tendo como foco a 

mulher, a criança e a família.  

A Secretaria de Educação foi designada a contribuir com o processo de 

consolidação da alfabetização e letramento das mulheres cadastradas no Programa. 

Para tanto, vem utilizando uma orientação metodológica baseada nos Círculos de 

Educação e Cultura criados por Paulo Freire, na década de 60. Hoje, a proposta da 

Secretaria de Educação vai muito mais além da formação das mulheres que levam em 

sua companhia, para os encontros nos CEC, os filhos menores, por não terem com 

quem deixá-los. O trabalho desenvolvido nos Círculos passou a tomar outra dimensão, 

tendo também como foco as crianças. 
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Esses espaços educativos visam favorecer o processo de aprendizagem da 

leitura e da escrita a partir de questões centrais da cidadania às mulheres e permitem 

um entendimento sobre o papel dessas mulheres nos primeiros cuidados com a 

criança e seu desenvolvimento, percebendo-a como ser único e insubstituível na 

formação de um estado e de um país.  

Além de fortalecer os laços afetivos entre seus familiares, os Círculos de 

Educação e Cultura proporcionam o entendimento às mulheres de que essa criança 

possa ser vista na família como sujeito de direito, sensível ao meio e às pessoas, 

afetuosa com o meio em que vive e com as pessoas que as cercam. 

 

 

1.4.2.1 - Carga Horária do Programa Mãe Coruja Pernambucana 

 

Os Círculos de Educação e Cultura (CEC) são ofertados a todas as mulheres 

que fazem a opção de participarem de um processo não formal de educação 

cadastradas nos Cantos Mãe Coruja durante um período anual de 11 meses (fevereiro 

a dezembro). Entretanto, o período de permanência das gestantes/mulheres 

beneficiárias nos Círculos é definido por elas mesmas, na medida em que sentirem 

necessidade de participarem das atividades.  

O Programa é desenvolvido de modo presencial e pode ocorrer em diferentes 

espaços, com turmas organizadas de acordo com a disponibilidade e as necessidades 

das gestantes.   

                         Quadro ï Distribuição da carga horária 

 
Diária 

 
2h30 

 
Semanal 

 
10h 

 
Mensal 

 
40h 

 
Total 

 
440h 
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1.4.2.2 - ORGANIZAÇÃO CURRICULAR DO PROGRAMA MÃE CORUJA 

PERNAMBUCANA 

 

Os Círculos de Educação e Cultura são organizados em 03 módulos, conforme 

quadro abaixo, com uma avaliação diagnóstica no início e ao final de cada módulo. Os 

conteúdos são tratados através de temas geradores, a fim de facilitar a compreensão 

e a construção de novos saberes, apontando as problemáticas que são focos de 

reflexão, aglutinando, desse modo, situações da realidade das estudantes. Isso 

porque a transformação da realidade exige aprendizados, reflexões e ações em 

múltiplas dimensões, constituindo como foco prioritário de abordagem do Programa as 

dimensões integradoras do ser humano: biológica, psicológica e social. 

 

MÓDULO EIXO PERÍODO 

I 
Mulher: Saúde, Educação e 

Desenvolvimento Social 
15 semanas 

II 
Criança: Saúde, Educação e 

Desenvolvimento Social 
15 semanas 

III 
Família: Saúde, Educação e 

Desenvolvimento Social 
15 semanas 

 

 

1.4.2.3 - Público Atendido e Inscrição do Programa Mãe Coruja Pernambucana 

 

Os Círculos de Educação e Cultura são ofertados a todas as mulheres que 

fizerem a opção de participarem de um processo não formal de educação cadastradas 

nos Cantos Mãe Coruja26.   

 

Após o cadastro no Canto as mulheres se dirigem ao Círculo mais próximo de 

sua residência e preenchem uma ficha de adesão a fim de iniciarem sua participação. 

Após o atendimento nos Círculos, cada gestante é orientada a garantir sua 

matrícula em escola da rede pública estadual ou municipal que oferte a Educação de 

Jovens e Adultos para concluir sua escolarização formal.  

  

 

 

                                                           
26

 Cantos Mãe Coruja: Os Círculos de Educação e Cultura emergem, como espaços de articulação entre as 
secretarias uma vez que as temáticas desenvolvidas junto às mães corujas referendam os eixos estruturantes do 
Programa: Saúde, Educação e Desenvolvimento Social. Têm como objetivo prestar um serviço de orientação a todas 
as mulheres que, por algum motivo, não frequentaram a escola na faixa etária adequada à escolaridade ou àquelas 
que abandonaram seu percurso estudantil, mas que necessitam de uma orientação pedagógica acerca da sua atual 
condição e dos cuidados consigo, com seu bebê e toda sua família. 
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1.4.3 - Programa Paulo Freire ï Pernambuco Escolarizado 

O Programa Paulo Freire (Pernambuco Escolarizado), desenvolvido no marco 

do Programa Brasil Alfabetizado ï SECADI/MEC27, constitui-se iniciativa do Governo 

Federal, com a aderência do Governo do Estado de Pernambuco em seu 

compromisso com o Plano Nacional de Educação, destinando-se à alfabetização e 

letramento de jovens, adultos e idosos, com vistas a enfrentar o analfabetismo no 

Estado. O Programa tem como áreas de abrangência municípios integrantes das 

Regiões de Desenvolvimento (RD) do Estado de Pernambuco que apresentam 

elevada taxa de analfabetismo, destacando-se como prioridade os 101 municípios com 

Índice de desenvolvimento Humano (IDH) abaixo da média Estadual.   

 

Portanto, esse Programa nasceu na perspectiva da promoção da cidadania e 

respeito ao direito à educação, como proposta de Projeto Especial de Alfabetização, 

com vistas a enfrentar o analfabetismo no Estado, comprometendo-se com metas de 

larga escala.  

 

Este programa promove uma educação de qualidade social para a população 

jovem, adulta e idosa não alfabetizada, assegurando seu ingresso e permanência no 

processo educativo, garantindo-lhes as oportunidades necessárias à apropriação da 

leitura e da escrita e criando as condições objetivas para sua inclusão, promoção da 

seguridade social e elevação da escolaridade dos concluintes à Educação Básica. 

 

A Secretaria de Educação, através desse Programa, promove a alfabetização e 

seguridade social28 por meio de ações intersetoriais, tendo como objetivos consolidar a 

aprendizagem da leitura, da escrita, dos cálculos aritméticos e promover a cultura de 

direitos humanos e a cidadania ativa, em uma perspectiva que articule o mundo do 

trabalho à prática social. 

                                                           
27

 A Secretaria de Educação Continuada, Alfabetização, Diversidade e Inclusão (SECADI) é uma Secretária 

Executiva do MEC, cujo papel é articular e implementar com os sistemas de ensino políticas educacionais nas áreas de 

alfabetização e educação de jovens e adultos, educação ambiental, educação em direitos humanos, educação 

especial, do campo, escolar indígena, quilombola e educação para as relações étnico-raciais. O objetivo da SECADI é 

contribuir para o desenvolvimento inclusivo dos sistemas de ensino, voltado à valorização das diferenças e da 

diversidade, à promoção da educação inclusiva, dos direitos humanos e da sustentabilidade socioambiental, visando à 

efetivação de políticas públicas transversais e intersetoriais. 

28
 Seguridade social: é um conjunto de medidas proporcionado pela sociedade aos seus integrantes com a finalidade 

de evitar desequilíbrios econômicos e sociais que, a não ser resolvidos, significariam à redução ou perda de renda a 

causa de contingências como doenças, acidentes, maternidade ou desemprego, entre outras.   
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As ações intersetoriais são promovidas em articulação com as Secretarias 

Municipais de Educação, Secretaria de Saúde, Secretaria de Desenvolvimento Social, 

Secretaria da Mulher, através de uma rede de seguridade social, promovendo ações 

como retiradas de documentação pessoal, encaminhamento para cursos de formação 

profissional, apoio na criação de associações de catadores de recicláveis, prioridade 

na marcação de exames, entre outros.  

 

As ações intersetoriais das Secretarias preveem: (1) o Programa Olhar Brasil 

(Secretaria Estadual da Saúde) que tem como público-alvo educandos de escolas 

vinculadas ao Programa Saúde na Escola (PSE), gerido pelo Ministério da Saúde e 

Ministério da Educação, cujos alfabetizandos cadastrados no Programa Brasil 

Alfabetizado (PBA), voltado para a alfabetização de jovens, adultos e idosos, gerido 

pelo Ministério da Educação; (2) a Emissão de Documentos pela SEMPETQ- 

Secretaria da Micro e Pequena Empresa, Trabalho e Qualificação, que se expressa 

em serviços que proporcionam a emissão de documentos.  

 

 

1.4.3.1 - Carga Horária do Programa Paulo Freire ï Pernambuco Escolarizado 

 

O Programa Paulo Freire é desenvolvido na modalidade presencial. Os 

alfabetizandos têm aulas em turmas organizadas mediante suas condições e 

necessidades, preferencialmente em espaços formais, de acordo com os critérios 

definidos pelo Programa Brasil Alfabetizado ï SECADI/MEC.  

A carga horária das aulas presenciais das unidades de alfabetização é 

distribuída ao longo de 08 (oito) meses, totalizando 320 horas/atividades. 

 

Quadro ï Distribuição da carga horária 

 
Diária 

 
2h30 

 
Semanal 

 
10h 

 
Mensal 

 
40h 

 
Total 

 
320h 
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1.4.3.2 - Organização Curricular do Programa Paulo Freire ï Pernambuco 

Escolarizado 

 

A matriz curricular é estruturada com foco na integração do conhecimento e na 

formação para o exercício da cidadania ativa, possibilitando o acesso ao 

conhecimento sistematizado, historicamente produzido, de forma que os 

alfabetizandos se apropriem do significado dos conteúdos, ultrapassando o senso 

comum de maneira crítica e criativa. 

 

Com esse intuito, privilegia-se a organização da matriz em torno do eixo 

integrador ñMundo do Trabalhoò, o qual norteia os complexos que permitem o 

desenvolvimento dos conteúdos de Língua Portuguesa, Matemática e Educação em 

Direitos Humanos, de maneira interdependente e integrada. 

 

O processo de alfabetização se organiza em 04 (quatro) unidades formativas, 

sendo as 03 (três) primeiras desenvolvidas por meio de uma ação pedagógica que 

integra conhecimentos advindos dos(as) alfabetizandos(as) e a última é reservada à 

atividades de consolidação das aprendizagens e a integração do alfabetizando à 

ações promotoras de cidadania. 

 

As 4 Unidades Formativas são as seguintes: 

1) Identidade e Diversidade Cultural; 

2) Memória e Luta por Direitos; 

3) Direitos e Cidadania Ativa; 

4) Ação Cidadã e Consolidação da Aprendizagem. 
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Obs.: O Ministério da Educação/MEC estabelece regras (orientações, critérios e 
procedimentos) para repasse financeiro aos estados por meio de resoluções do Fundo 
Nacional de Desenvolvimento da Educação/FNDE, a última é a Resolução FNDE/CD 
nº 52/2013 (11/12/2013). Salientamos que a legislação do Programa Brasil 
Alfabetizado (no Estado, Programa Paulo Freire) se renova a cada edição (anexo X).  
 
 
 
1.4.3.3 - Público Atendido e Inscrição do Programa Paulo Freire ï Pernambuco 
Escolarizado 
 
 

 O público prioritário do Programa se compõe pela população menos favorecida 

do Estado, majoritariamente composta por trabalhadores e trabalhadoras que 

prematuramente tiveram que ocupar postos de trabalho e/ou tiveram acesso a 

escolas, mas não conseguiram assegurar sua permanência e sucesso escolar. 

Em síntese, o público do Programa Paulo Freire - Pernambuco Escolarizado é 

constituído por jovens com 15 (quinze) anos ou mais, adultos e idosos não 

alfabetizados, também denominados alfabetizandos, residente nos municípios 

pernambucanos cuja taxa de analfabetismo alcança 25% ou mais.   

A pessoa não alfabetizada ou aqueles que a estejam apoiando, como o 

Educador, devem dirigir-se à Secretaria de Educação e/ou às Instituições/Entidades 

parceiras atuantes em seu município, identificando-se como coordenador de turma, 

alfabetizador ou alfabetizando, e preencher o cadastro de inscrição. A apresentação 

de documentação pessoal, caso a possua, deverá ser fornecida e informada em 

campo próprio do formulário cadastral. 

 
2 - EXAME SUPLETIVO 

 

O exame supletivo tem como objetivo a certificação dos estudos do Ensino 

Fundamental e Ensino Médio. Assim, jovens, adultos ou idosos que não concluíram a 

Educação Básica (Ensino Fundamental e Ensino Médio) podem recorrer à certificação 

de escolaridade desejada por meio do Exame Supletivo, que ocorre anualmente, no 

período entre julho à agosto em conformidade com o edital, exceto em situações 

especiais.  Para o caráter especial, a Secretaria de Educação, por meio da Gerência 

de Avaliação e Monitoramento (GAMP), realiza exames em esquema especial, 

semanalmente, para os demandantes de certificação29, que encontram-se nas 

seguintes situações:  

                                                           
29

 Resolução nº 03/97 do Conselho Estadual de Educação de Pernambuco (OE- PE de 30.12.1997).  
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a) Candidatos aprovados em vestibular para ingresso no Ensino Superior; 

b) Candidatos aprovados em concursos e exames de seleção para 

admissão em cargos públicos ou empregos privados.  

 

A inscrição do exame supletivo é feita pela internet, no site da Secretaria de 

Educação, sendo a idade o requisito básico:  

 

a) Para o Nível Fundamental - 15 anos completos até a data da realização das 

Provas; 

b) Para o Nível Médio - 18 anos completos até a data da realização das Provas. 

 

Para maiores informações, conteúdos e normas, deve-se acessar a página 

eletrônica da Secretaria de Educação do Estado de Pernambuco para consultar os 

editais anuais (www.educacao.pe.gov.br/portal) ou comparecer diretamente na 

Gerência de Avaliação e Monitoramento (GAMP) para esclarecimentos e realização da 

prova em caráter especial.   

 

3 - CALENDÁRIO ESCOLAR 

 

O calendário escolar das escolas da Rede Estadual de Ensino, destinado à 

Educação Básica, incluindo a modalidade EJA, é elaborado de acordo com o que 

estabelece a Instrução Normativa de Calendário Escolar, publicada anualmente no 

Diário Oficial do Estado de Pernambuco. A referida Instrução dispõe, ainda, sobre a 

composição da carga horária do professor e sua respectiva distribuição em horas-aula 

em regência de classe e horas-aula atividade. Para o ano letivo em curso são 

consideradas as orientações da Instrução Normativa do Calendário Escolar publicada 

a cada final do ano anterior.  

 

Salientamos, entretanto, que os diferentes Programas que atendem à demanda 

de Educação de Jovens e Adultos, no nosso Estado, possuem período e processos de 

matrícula diferenciados, obedecendo a orientações específicas de cada Programa. No 

caso dos Programas Paulo Freire ï Pernambuco Escolarizado e Projovem, por 

exemplo, os processos seguem as normas que são estabelecidas a partir das 

resoluções do Ministério da Educação (MEC), que sofrem alterações a cada edição. 

 

http://www.educacao.pe.gov.br/portal
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4 - DOCUMENTOS ORIENTADORES DO ENSINO NA EDUCAÇÃO DE JOVENS E 

ADULTOS 

  

Em âmbito nacional existem diferentes documentos que norteiam o ensino na 

EJA, publicados pelo Ministério da Educação, os quais listaremos a seguir. Para o 

ensino fundamental, há propostas curriculares tanto para o 1º segmento (anos iniciais 

de Ensino Fundamental), como para o 2º segmento (anos finais do Ensino 

Fundamental). Este último documento está organizado em 03 (três) volumes: um 

dedicado à Introdução, um segundo referente aos componentes curriculares de Língua 

Portuguesa, Língua Estrangeira Moderna: Inglês/Espanhol, História e Geografia, e o 

terceiro voltado aos seguintes componentes: Matemática, Ciências, Arte e Educação 

F²sica. Em comum, esses documentos t°m a perspectiva de que ños alunos jovens e 

adultos possuem características específicas, pois suas experiências pessoais, bem 

como sua participa«o social, n«o s«o iguais ¨s de uma crianaò (BRASIL, 2002, 

p.87).   

 

Documento Disponível em 

Educação para jovens e adultos: 

ensino fundamental- proposta 

curricular - 1º segmento 

www.portal.mec.gov.br (acessar o link 

ñPublica»esò, em seguida clicar no hiperlink da 

ñSecretaria de Educa«o Continuada, 

Alfabetiza«o, Diversidade e Inclus«oò; depois 

acessar o link ñEduca«o de Jovens e Adultosò 

e ñProposta Curricularò. 

 

Ou se preferir usar o link : 

http://portal.mec.gov.br/index.php?option=com_

content&view=article&id=13534%3Amaterial-da-

proposta-curricular-do-2o-

segmento&catid=194% 3Asecad-educacao-

continuada& Itemid=913 

Educação para jovens e adultos: 

ensino fundamental- proposta 

curricular - 2º segmento 

 
 
 
 
 
4.1 - Os Parâmetros Curriculares no Estado de Pernambuco 
 
 

O Estado de Pernambuco dispõe de documentos que orientam a prática 

pedagógica na EJA, com orientações que contemplam a organização do currículo, 

expectativas de aprendizagem, a realização de atividades e a base teórica subjacente 

ao trabalho docente com estudantes jovens e adultos. Trata-se dos seguintes 

documentos: 

http://www.portal.mec.gov.br/
http://portal.mec.gov.br/index.php?option=com_content&view=article&id=13534%3Amaterial-da-proposta-curricular-do-2o-segmento&catid=194%25%203Asecad-educacao-continuada&%20Itemid=913
http://portal.mec.gov.br/index.php?option=com_content&view=article&id=13534%3Amaterial-da-proposta-curricular-do-2o-segmento&catid=194%25%203Asecad-educacao-continuada&%20Itemid=913
http://portal.mec.gov.br/index.php?option=com_content&view=article&id=13534%3Amaterial-da-proposta-curricular-do-2o-segmento&catid=194%25%203Asecad-educacao-continuada&%20Itemid=913
http://portal.mec.gov.br/index.php?option=com_content&view=article&id=13534%3Amaterial-da-proposta-curricular-do-2o-segmento&catid=194%25%203Asecad-educacao-continuada&%20Itemid=913
http://portal.mec.gov.br/index.php?option=com_content&view=article&id=13534%3Amaterial-da-proposta-curricular-do-2o-segmento&catid=194%25%203Asecad-educacao-continuada&%20Itemid=913
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Documento Disponível em 

Parâmetros Curriculares da Educação 

Básica de Pernambuco 

http://www.educacao.pe.gov.br/portal/?pag=1&

cat=36&art=1047 

Parâmetros em Sala de Aula 
http://www.educacao.pe.gov.br/portal/?pag=1&

cat=36&art=1047 

Parâmetros para Formação Docente 
http://www.educacao.pe.gov.br/portal/?pag=1&

cat=36&art=1047 

Base Curricular Comum para as Redes 

Públicas do Estado de Pernambuco 

http://www.educacao.pe.gov.br/portal/?pag=1&

cat=36&art=56 

 

 

 

 

4.1.1 - Parâmetros Curriculares para a Educação de Jovens e Adultos 
  

Os Parâmetros Curriculares para a Educação de jovens e Adultos são 

documentos curriculares orientadores do processo de ensino e aprendizagem e das 

práticas pedagógicas em sala de aula. O conjunto da obra é constituído por cadernos 

específicos para cada componente curricular e um caderno com as concepções 

teóricas que fundamentam o processo de ensino e aprendizagem da Rede Pública 

Estadual de Ensino.  

Os diferentes cadernos estabelecem expectativas de aprendizagem dos 

estudantes a cada ano/semestre letivo e em todas as fases e módulos da Educação 

de Jovens e Adultos. Com esta publicação a Secretaria de Educação do Estado tem o 

objetivo de fortalecer a especificidade da modalidade da Educação de Jovens e 

Adultos no Estado de Pernambuco, de maneira que possa contribuir para a formação 

dos docentes e para a qualidade do ensino destinado aos cidadãos pernambucanos.  

 

4.1.2 - Parâmetros para a Educação Básica do Estado de Pernambuco - 

Parâmetros Curriculares na Sala de Aula  

 Os Parâmetros Curriculares na Sala de Aula são documentos que contemplam 

propostas de atividades didáticas, articuladas aos Parâmetros Curriculares da 

Educação Básica de Pernambuco. Nesses parâmetros os temas abordados referem-

se aos diferentes componentes curriculares, abrangendo toda a modalidade da 

Educação de Jovens e Adultos. Sua organização permite ao professor o 

desenvolvimento das aulas por meio de diferentes estratégias didáticas, uma vez que  

http://www.educacao.pe.gov.br/portal/?pag=1&cat=36&art=1047
http://www.educacao.pe.gov.br/portal/?pag=1&cat=36&art=1047
http://www.educacao.pe.gov.br/portal/?pag=1&cat=36&art=1047
http://www.educacao.pe.gov.br/portal/?pag=1&cat=36&art=1047
http://www.educacao.pe.gov.br/portal/?pag=1&cat=36&art=1047
http://www.educacao.pe.gov.br/portal/?pag=1&cat=36&art=1047
http://www.educacao.pe.gov.br/portal/?pag=1&cat=36&art=56
http://www.educacao.pe.gov.br/portal/?pag=1&cat=36&art=56
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os temas são abordados por meio de sequências didáticas, jornadas pedagógicas e 

projetos pedagógicos.    

Salientamos que os Parâmetros Curriculares na Sala de Aula são mais um 

material elaborado para os docentes, a fim de que possam desenvolver as atividades 

propostas, consultando-as e, ao mesmo tempo, possam ter liberdade para investigá-

las e transformá-las, conforme a necessidade de aprendizagem dos estudantes e o 

planejamento de cada professor(a).  

 

4.1.3 - Parâmetros para Formação Docente 

 

Os Parâmetros para Formação Docente tratam-se de um conjunto de 

documentos que se destina a nortear a formação continuada de professores que 

atuam nas redes estaduais e municipais de educação de Pernambuco, os quais se 

constituem como agentes centrais no processo de consolidação dos Parâmetros para 

a Educação Básica no Estado. Seu objetivo, portanto, é orientar o processo de 

transformação do currículo formal30 em currículo real31.   

 

 

4.1.4 - Base Curricular Comum para as Redes Públicas de Ensino de 

Pernambuco (BCC-PE) 

 

A BCCïPE, documento elaborado conjuntamente por diversas instituições 

educacionais do Estado, tem como objetivo contribuir e orientar os sistemas de ensino 

na formação e na atuação dos professores da Educação Básica. Nele, são 

apresentados fundamentos, bases legais, eixos metodológicos, eixos da organização 

curricular e princípios orientadores da educação básica, bem como são discutidos 

competências e saberes a serem construídos pelos estudantes no seu processo de 

escolarização.  

 

 

 

 

                                                           
30

 Currículo formal: é aquele encontrado nas leis, nos parâmetros e diretrizes curriculares.  
 
31

 Currículo real: é aquele que acontece no âmbito das escolas, na sala de aula, sujeito a uma série de injunções de 
ordem política, sociológica, administrativa, financeira, pedagógica, e a uma série de negociações que terminam por 
desenhar um perfil de estudante que, às vezes, difere daquele traçado no currículo formal. 
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5 - LIVROS DIDÁTICOS PARA A EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS 

   

Desde 2011, dentro do Programa Nacional do Livro Didático ï PNLD EJA ï a 

modalidade de Educação de Jovens e Adultos do Ensino Fundamental é contemplada 

com livros didáticos consumíveis. É importante, pois, que as escolas cadastrem 

devidamente os estudantes da EJA, a fim de que todos possam ser beneficiados.  O 

Programa contempla coleções didáticas destinadas à alfabetização, ao primeiro (fases 

I e II) e ao segundo segmento (fases III e IV) do Ensino Fundamental e, em 2014, pela 

primeira vez, o Ensino Médio da Educação de Jovens e Adultos também é 

contemplada.  

 

Para o Ensino Médio são distribuídas obras dos seguintes componentes 

curriculares: Língua Portuguesa; Matemática; História; Geografia; Arte; Biologia; 

Química; Física; Língua Estrangeira Moderna: Inglês/ Espanhol; Filosofia e Sociologia 

(Resolução CD/FNDE, Nº 22, de 07 de junho de 2013, do Ministério da 

Educação/MEC)32.  

 

Para escolha dos livros e/ou coleções, professores e gestores públicos podem 

fazer uso do Guia dos Livros Didáticos do PNLD EJA. Este documento contém 

resenhas elaboradas a partir das análises de especialistas para cada uma das obras 

aprovadas que participam do Programa. Estados e municípios devem cumprir 03 (três) 

etapas para a aquisição da obra: a) adesão ao Programa pelo município ou estado; b) 

escolha da obra por cada unidade escolar e c) distribuição de exemplares. 

Destacamos que como os exemplares são consumíveis, serão de guarda definitiva 

dos estudantes e educadores beneficiários33. 

 

 

6 - MATERIAL DE APOIO DIDÁTICO 

A Secretaria de Educação Continuada, Alfabetização, Diversidade e Inclusão 

do Ministério da Educação, disponibiliza para download, em seu endereço eletrônico, 

uma série de materiais referentes à prática pedagógica na Educação de Jovens e 

                                                           
32

 A resolução dispõe sobre o Programa Nacional do Livro didático para a Educação Básica e a Educação de Jovens e 

Adultos, publicada no DOU em 10.06.2013. 

33
 Para maiores informações consultar a página eletrônica do MEC na internet. 
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Adultos, que contemplam uma grande diversidade de temáticas, destinados aos 

professores e aos estudantes da modalidade. 

Coleção Disponível em 

Cadernos Trabalhando com a Educação de 

Jovens e Adultos. 
http://portal.mec.gov.br/index.php?option=c

om_content&view=article&id=13536:materia

is-didaticos&catid=194:secad-educacao-

continuada&Itemid=913 

Cadernos de EJA - Material pedagógico 

destinado aos 1º e 2º segmentos do ensino 

fundamental de EJA. 

 

Além desse material, é possível também por meio de downloads, ter acesso à 

obra Construção Coletiva: contribuições à educação de jovens e adultos, que se 

constitui de uma série de artigos que discutem diferentes aspectos relacionados à 

prática pedagógica na EJA. 

 

Obra Disponível em 

Construção coletiva: contribuições à 

educação de jovens e adultos. 

 

http://www.educacao.pe.gov.br/portal/?pag=

1&cat=36&art=1047 Educação de Jovens e Adultos: uma 

memória contemporânea. 

 

 

 

 

7 - AVALIAÇÃO DA APRENDIZAGEM 

 

A avaliação do processo de aprendizagem na Educação de Jovens e Adultos 

caracteriza-se pela predominância dos procedimentos qualitativos sobre os 

quantitativos, o que é respaldado pela concepção de avaliação da forma prevista na 

Lei de Diretrizes e Bases da Educação NacionalȤLDBEN nº 9.394/96 ï e na Instrução 

Normativa de Avaliação nº 04/2014-SEGE-SEDE-SEEP-GENE-SE-PE (DOE-PE de 

18.12.2014) (anexo XI).    

 

A avaliação da aprendizagem, no âmbito dos Programas destinados à 

Educação de Jovens e Adultos ocorre em conformidade com as disposições 

regulamentares da Instrução de Avaliação e demais orientações específicas 

relacionadas ao processo de avaliação pedagógica.  

 

 

 

http://portal.mec.gov.br/index.php?option=com_content&view=article&id=13536:materiais-didaticos&catid=194:secad-educacao-continuada&Itemid=913
http://portal.mec.gov.br/index.php?option=com_content&view=article&id=13536:materiais-didaticos&catid=194:secad-educacao-continuada&Itemid=913
http://portal.mec.gov.br/index.php?option=com_content&view=article&id=13536:materiais-didaticos&catid=194:secad-educacao-continuada&Itemid=913
http://portal.mec.gov.br/index.php?option=com_content&view=article&id=13536:materiais-didaticos&catid=194:secad-educacao-continuada&Itemid=913
http://www.educacao.pe.gov.br/portal/?pag=1&cat=36&art=1047
http://www.educacao.pe.gov.br/portal/?pag=1&cat=36&art=1047
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8 - OFERTA DE AULAS POR TURNO 

 

Os estabelecimentos de ensino da Rede Estadual de Ensino que ofertam 

Educação de Jovens e Adultos nos períodos diurno e/ou noturno, vivenciam aulas de 

segunda a sexta-feira, sendo ofertadas, diariamente, 04 (quatro) ou 05 (cinco) aulas, 

conforme Regimento Escolar, com duração de 50 ou 40 minutos cada uma, por turno.  

 

Estas determinações estão fixadas na Instrução Normativa Nº 02/2011-SEDE-

SEGE-SEEP-GENE-SE-PE (DOE-PE de 14.01.2011, Recife), que além de dispor 

sobre a carga horária a ser cumprida nas escolas da Rede Estadual de Ensino nas 

diferentes etapas e modalidades de ensino, fixam normas para a implantação das 

Matrizes Curriculares da Educação Básica no âmbito das escolas da Rede Estadual 

de Ensino de Pernambuco. É necessário, ainda, observar que a Instrução Normativa 

Nº 01/2011- SEDE-SEGE-SEEP-GENE-SE-PE (DOE-PE de 14.01.2011, Recife), 

orienta os procedimentos para o cumprimento da carga horária das aulas noturnas 

através dos projetos interdisciplinares educacionais.  

 

No caso dos Programas Educacionais em que o estado tem a adesão dos 

Programas Federais, a oferta de aulas se dá por turno ou por período, dependendo da 

especificidade do atendimento, que pode mudar a partir das regulamentações do 

Ministério da Educação (MEC), que é o caso do Programa Paulo Freire ï Pernambuco 

Escolarizado e Programa Nacional de Inclusão de Jovens/Projovem. Já aqueles 

implantados no âmbito do estado, como os Programas Chapéu de Palha e Programa 

Mãe Coruja Pernambucana, estão condicionados à disponibilidade dos egressos do 

Programa, sendo oferecido, preferencialmente, no horário que o estudante fez a 

opção. 

 

 

09 - DOCUMENTAÇÃO ESCOLAR: FORMULÁRIOS PRÓPRIOS DA EDUCAÇÃO 

DE JOVENS E ADULTOS (EJA) 

 

As Unidades Escolares que ofertam a Modalidade da EJA e cujos atos de 

funcionamento já tenham sido publicados em Diário Oficial do Estado de Pernambuco 

(DOE-PE) podem emitir Históricos Escolares, fichas individuais dos estudantes e 

certificados de conclusão, conforme preceitua a Resolução CEE-PE nº 02/2004 (DOE- 

PE de 06.05.2004) e a Instrução Normativa nº 10/2013- SEDE-SEGE-SEEP-GENE-
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SEEP-PE, republicada (DOE-PE 09.04.2014). Tais Instrumentais, específicos da EJA, 

são de uso exclusivo da secretaria escolar e encontram-se em anexo (Anexo XII). 

 

10 - DOCUMENTOS NORMATIVOS DA EJA  

 O Estado de Pernambuco conta com uma série de instrumentos normativos - 

resoluções, instruções normativas e orientações que consolidam as prerrogativas da 

legislação nacional, colaborando para a implementação das leis, atos e normas no 

âmbito do estado, a fim de promover de forma efetiva o direito à educação dos 

cidadãos e cidadãs na modalidade EJA.  

 

10.1 - Legislação Estadual sobre a EJA ou relacionada à EJA. 

PERNAMBUCO. Resolução CEE-PE nº 03/1997 (Conselho Estadual de Educação de Pernambuco, 

DOE-PE de 30/12/1997), que dispõe sobre esquema especial de aplicação de Exames supletivos. 

______________. Resolução CEE-PE nº 02/2004 (Conselho Estadual de Educação de Pernambuco, 

DOE-PE de 06/05/2004, Recife), que regula, no âmbito do sistema de ensino do Estado de Pernambuco, 
a oferta de Educação de Jovens e Adultos, e dá outras providências. 

______________. Resolução CEE-PE nº 03/2006 (Conselho Estadual de Educação de Pernambuco, 

DOE-PE de 13/04/2006, Recife), que dispõe sobre o credenciamento de instituições de educação básica 
integrantes do Sistema Estadual de Ensino do Estado de Pernambuco e adequação de instituições já 
credenciadas, e dá outras providências. 

______________. Instrução Normativa nº 04/2014-SEDE-GENE-SEE/PE (DOE de 18.02.2014), dispõe 

sobre as diretrizes e procedimentos para implantação do Sistema de Avaliação das Aprendizagens nas 
Escolas da Rede Estadual de Ensino a partir do ano letivo de 2015. 
  
______________. Instrução Normativa nº 15/2008 (SEDE/GENE/SE, DOE-PE de 27.11.2008, Recife), 

orienta procedimentos para a oferta do Ensino Fundamental e Ensino Médio na modalidade da Educação 
de Jovens e Adultos nas Escolas da Rede Estadual de Ensino.  

______________. Instrução Normativa nº 05/2013-SEDE-GENE-SEE-PE (DOE-PE de 02.08.2013). 

Normatiza a oferta do PROEJA no âmbito da Rede Pública Estadual de Ensino. 

______________.  Instrução Normativa nº 01/2011 (SEDE/SEGE/SEEP/GENE/SE, DOE-PE de 

14.01.2011, Recife). Orienta procedimentos para o cumprimento da Carga Horária do Curso Noturno de 
800 horas anuais através de Projetos Interdisciplinares. 

______________. Instrução Normativa Nº 02/2011 (SEDE/SEGE/GENE/SE, DOE-PE de 29.01.2011, 

Recife), fixa normas para a implantação das Matrizes Curriculares da Educação Básica no âmbito das 
escolas da Rede Estadual de Ensino de Pernambuco, a partir do ano letivo de 2011.  

______________. Orientações para a Operacionalização da Educação de Jovens e Adultos ï 
Ensino Médio (SEDE/GENE/SE, DOE-PE de 04.08.2011, Recife). Orienta os procedimentos de matrícula 

e adaptação da matriz curricular 2008 da EJA Escolaridade (2 anos) para a nova matriz curricular da EJA 
Módulo (3 semestres), esta última implantada em 2011.  

______________. Lei Estadual nº 13.244, de 12 de junho de 2007 (Programa Chapéu de Palha). 

______________. Lei Estadual nº 13.766 de 08 de maio de 2009. (Programa Chapéu de Palha) 

_____________. Lei Estadual nº 14.492, de 29 de novembro de 2011. (Programa Chapéu de Palha). 
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______________. Decreto Estadual nº 30.859, de 04 de outubro de 2007. (Programa Mãe Coruja 

Pernambucana). 

______________. Decreto Estadual nº 31.247, de 28 de dezembro de 2007. (Programa Mãe Coruja 

Pernambucana). 

______________. Lei Estadual nº 13.959 de 15 de dezembro de 2009. (Consolida o Programa Mãe 

Coruja como política permanente). 

______________. Orientação para Operacionalização das Matrizes Curriculares Implantadas em 
2011 nas Escolas da Rede Estadual de Ensino. (SEDE/GENE/SE, DOE-PE de 04.08.2011, Recife). 

Orienta os procedimentos de implementação das matrizes curriculares em 2011. 

______________. Instrução Normativa nº 05/2013 (PROEJA). DOE-PE de 02.08.2013. 

______________. Instrução Normativa de Calendário nº 9/2013 (SEDE/GENE/SE, DOE ïPE de 

07/05/2013, Recife). Orienta procedimentos para elaboração do calendário escolar 2014. 

______________. Instrução Normativa de Matrícula nº 08/2013 (SEDE/GENE/SE, DOE ïPE de 

19/11/2014, Recife). Orienta procedimentos para matrícula escolar 2014. 

______________. Instrução Normativa Nº 10/2013 (SEDE/SEGE/GENE/SE, republicada DOE-PE de 

09.04.2014). Dispõe sobre as normas de Escrituração Escolas para as escolas que integram o Sistema 
Estadual de Ensino do Estado de Pernambuco. 

 

 

10.2 - Algumas Referências Normativas Nacionais relacionadas à EJA. 

 

BRASIL. Lei Federal nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996. Estabelece as diretrizes e bases da 

educação nacional (Art. 37 e 38 dispõem sobre a EJA). Brasília: Senado Federal, Subsecretaria de 
Edições Técnicas, 2010. 

________. Parecer CNE/CEB nº 11/2000 (Ministério da Educação, DOU de 09/06/2000, Seção I, pág. 

15). Dispõe sobre as Diretrizes Curriculares Nacionais para Educação de Jovens e Adultos. 

________. Resolução CNE/CEB nº 01/2000 (Ministério da Educação, de 05/07/2000). Estabelece sobre 

as Diretrizes Curriculares Nacionais para Educação de Jovens e Adultos. 

________. Resolução/CD/FNDE nº 18/2007. (Ministério da Educação. Conselho Deliberativo/ Fundo 

Nacional de Desenvolvimento da Educação, de 24/04/2007).   Dispõe sobre o Programa Nacional do Livro 
Didático para a Alfabetização de Jovens e Adultos ï PNLA 2008. 

________. Resolução/CD/FNDE nº 01/2009. (Ministério da Educação. Conselho Deliberativo/Fundo 

Nacional de Desenvolvimento da Educação, de 13/02/2009).   Dispõe sobre o Programa Nacional do Livro 
Didático para a Alfabetização de Jovens e Adultos (PNLA). 

________. Parecer CNE/CEB nº 04/2010 (Ministério da Educação, DOU de 07/05/2010, Seção I, pág. 

28). Dispõe sobre as Diretrizes Nacionais para a oferta de educação para jovens e adultos em situação de 
privação de liberdade nos estabelecimentos penais. 

________. Resolução CNE/CEB nº 02/2010 (Ministério da Educação, 19/05/2010).  Dispõe sobre as 

Diretrizes Nacionais para a oferta de educação para jovens e adultos em situação de privação de 
liberdade nos estabelecimentos penais. 

________. Decreto Federal no 5.840, de 13 de julho de 2006 (D.O.U. de 14.07.2006) 

________. Decreto nº 7.626, de 24 de novembro de 2011. Institui o Plano Estratégico de Educação no 

âmbito do sistema prisional.  

________. Lei de Execução Penal/LEP nº 7.210/1984. Objetiva efetivar as disposições de sentença ou 

decisão criminal e proporcionar condições para a harmônica integração social do condenado e do 
internado, dentre eles a remição de pena pelos estudos.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2006/decreto/D5840.htm
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________. Resolução CNE/CEB nº 03/2010 (Ministério da Educação, DOU de 16/06/2010, Seção I, pág. 

66). Institui Diretrizes Operacionais para a Educação de Jovens e Adultos nos aspectos relativos à 
duração dos cursos e idade mínima para ingresso nos cursos de EJA; idade mínima e certificação nos 
exames de EJA; e Educação de Jovens e Adultos desenvolvida por meio da Educação a Distância. 

________. Resolução/CD/FNDE nº 48/2012. (Ministério da Educação. Conselho Deliberativo/Fundo 

Nacional de Desenvolvimento da Educação, de 02/10/2012). Estabelece orientações, critérios e 
procedimentos para a transferência automática de recursos financeiros aos estados, municípios e Distrito 
Federal para manutenção de novas turmas de Educação de Jovens e Adultos, a partir do exercício 2012. 

________. Resolução/CD/FNDE nº 22/2013. (Ministério da Educação. Conselho Deliberativo/Fundo 

Nacional de Desenvolvimento da Educação, de 02/10/2012). Estabelece critérios para a descentralização 
de créditos orçamentários e recursos financeiros às Instituições Federais de Ensino Superior no âmbito do 
Programa Nacional de Inclusão de Jovens - Projovem Urbano a partir de 2013. 

________. Resolução/CD/FNDE nº48/2013. (Ministério da Educação. Conselho Deliberativo/Fundo 

Nacional de Desenvolvimento da Educação, de 11/12/2013). Altera 4º, o caput e o parágrafo 2º do art. 6º, 
o art. 8º, o caput do art. 15, no qual se  inclui o parágrafo 4º, e os artigos 18 e 23 da Resolução CD/FNDE 
nº 48, de 02 de outubro de 2012.  

________. Resolução/CD/FNDE nº 22/2013. (Ministério da Educação. Conselho Deliberativo/Fundo 

Nacional de Desenvolvimento da Educação, de 07/06/2013).  Altera o § 3º do art. 6º da Resolução nº 42, 

de 28 de agosto de 2012, e o § 4º do art. 1º da Resolução nº 51, de 16 de setembro de 2009, que 

dispõem sobre o Programa Nacional do Livro Didático (PNLD) para a Educação Básica e a Educação de 

Jovens e Adultos. 
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